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|. Glossario

Aces aopatriménio genético: obtencéo de anostra de cmponente do patrimdnio genético para
fins de pesquisa dentifica, desenvolvimento teaolégico ou bioprospecc®, visando a sua glicaca®
industrial ou de outra natureza(Orientacd Témican® 1 do CGEN).

Acesn ao conhedamento tradicional associado: obtencd de informac&® sobre wnhedmento ou
prética individual ou coletiva, asociada a patriménio genético, de mmunidade indigena ou de
comunidade locd, para fins de pesguisa dentifica desenvolvimento teaoldgico ou bioprospecca,
visando sua glicac® industrial ou de outra natureza

Autorizacao simples de aces: autorizac® para pesa juridica desenvolver um Unico projeto de
pesquisa, envolvendo aces ao patriménio genético e/ou conheamento tradicional associado.

Autorizacdo espedal de aces: autorizac®d para pesa juridica desenvolver um portfélio de
projetos de pesquisa e aividades de rotina envolvendo acess ao patriménio genético e/ou conhed-
mento tradicional associado.

Bioprospec@o: atividade exploratdria que visa identificar componente do patrimbnio genético e
informaca sobre mnhedmento tradicional associado, com potencia de uso comercial.

Comunidade local: grupo humano, incluindo remanescentes de cmunidades de quilombos, distinto
por suas condi¢des culturais, que se organiza, tradicionamente, pé geragdes sucessvas e mstumes
préprios, e que mnserva suas instituicdes ciais e eondémicas.

Conhedamento tradicional asociado: informacd® ou praticaindividual ou coletiva de comunidade
indigenaou de comunidade locd, com valor red ou potencial, associada a patrimonio genético.

Contrato de Utilizacdo do Patriménio Genético e Reparticdo de Beneficios. contrato a ser
firmado entre & partes envolvidas em atividades que envolvam aces e remessa a ©mponente do
patrimbnio genético ou acesso aos conhedmentos tradicionais providos por comunidades indigenas
ou locas.

Credenciamento de instituicdo publica como fiel depositaria: credenciamento de instituicéo
publica nadonal de pesquisa e desenvolvimento para receber subamostras de cmponentes do patri-
monio genético como requisito a ser cumprido para obtencdo de autorizacd® de acs e remessa de
patriménio genético.

Credenciamento deingtituicdo publica ou 6rgdode gestdo federal para autorizar outra institu-
icdo: credenciamento de ingtitui¢céo publicanadona de pesquisa edesenvolvimento ou de instituicéo
publica federal de gestéo para autorizar outra instituicdo nadonal, publica ou privada, que exerca
atividade de pesquisa edesenvolvimento nas &reas bioldgicas e dins, para acesr e remeter amostra
de componente do patrimdnio genético e para acesar conhedmento tradicional associado.

Desenvolvimento temolégico: o trabalho sistemético, dearrente do conhedmento existente, que
visa aproducéo de inovagdes espedficas, a daborac® ou a modificacd® de produtos e procesos
existentes, com aplicac@® emndmica (Orientacd® Témican® 4 do CGEN).

Patrimobnio genético: informac& de origem genética, contida en amostras do todo ou de parte de
espédme vegetal, fingico, microbiano ou animal, na forma de moléaulas e substancias provenientes
do metabolismo destes sres vivos e de extratos obtidos destes organismos vivos ou mortos, encon-
trados em condic¢des in situ, inclusive domesticados, ou mantidos em condi¢des ex situ, desde que
coletados in situ no territrio nadonal, na plataforma ntinental ou na 2na eondmica eclusiva.

Remessa: envio, permanente ou temporario, de anostra de componente do patrimdnio genético,
com a finalidade de ace para pesquisa dentifica, bioprospecgd ou desenvolvimento teaolégico,



no qual a responsabilidade pela anostra transfira-se da instituicéo remetente para instituicéo destina-
téria (Orientacd® Témican® 1 do CGEN).

Subamostra: por¢éo de material bioldgico ou de componente do patriménio genético, devidamente
acompanhada de informagdes bioldgicas, quimicas ou documentais que permitam a identificac® da
procedéncia e aidentificac@ taxondmicado materia (Orientacd® Témican® 2 do CGEN).

Termo de Transferéncia de Material (TTM): instrumento firmado entre ainstituicéo remetente e
ainstituicéo destinatéria de anostra de componente do patriménio genético acessado.

Termo de Responsabilidade para Transporte de Material (TRTM): instrumento assnado pela
ingtituicéo remetente de anostra de cmponente do patriménio genético.

Transporte: envio de anostra de componente do patrimbnio genético, com a finadidade de ace
para pesquisa dentifica, bioprospecca® ou desenvolvimento teaoldgico, no qual a responsabili dade
pela anostra ndo se transfira da instituicdo remetente para instituicdo destinatéria (Orientac® Téi-
can® 1 do CGEN).



Il. AbreviagcOes usadas nesta cartilha

CAP — Comité de Avaiac® de Processos

CGEN - Conselho de Gestéo do Patriménio Genético

CDB - Convengéo sobre Diversidade Biologica

CNPq — Conselho Nadonal de Desenvolvimento Cientifico e Teaologico
CTA — Conheamento Tradicional Asociado

MCT — Ministério da Ciéncia eTeaologia

M P — Medida Provisoria 2.186-16/01

OT — Orientacd Témica

TTM — Termo de Transferéncia de Material

TRTM — Termo de Compromisso para Transporte de Material



[Il. Introdu ¢c&o

Até aConvencéo sobre Diversidade Biologica (CDB) entrar em vigor, 0S reaursos gené-
ticos eram considerados como patriménio da humanidade, podendo ser acessados livremente.

No Brasil, pais membro da CDB desde 1994 a primeira proposta para regulamentar o
aces aps reaursos genéticos data de 1995 iniciativa que partiu da entéo Senadora Marina Silva por
meio de um projeto de lei. Esse projeto foi debatido em varios foros, e subsidiou e anda tem subsi-
diado a regulamentac® da matéria, nadonal e internadonalmente. Em 1998foi aprovado no Sena-
do, na forma do substitutivo do Senador Osmar Dias.

Em 1998 dois outros Projetos de Lei foram apresentados. do entdo Deputado Jaajues
Wagner, do PT da Bahia, e outro de autoria do Exeautivo Federal, acompanhado por uma Proposta
de Emenda Constitucional (PEC) 618— A/98, que inclui no rol de bens da Unido o Patriménio Gené-
tico Brasileiro. Em dewrréncia, a exploracé® do patrimbnio genético passa adepender, como os
reaursos minerais, de concessio da Uniéo.

Em junho de 200Q diante de noticias ©bre mntrato entre aNovartis e aBioamazdnia, 0
Governo Federa editou uma Medida Provisoria para regulamentar a matéria. Esta Medida Provisoria
foi sendo realitada e modificada aé aMedida Provisdria (MP) n° 2.186-16, de 23 e gosto de
2001, quando foi aprovada aEmenda Constitucional aterando o regime das MPs. A MP 2.186-16
estabelece normas legais para regular 0 aces aos reaursos genéticos e mnhedmento tradicional
asociado no territério brasileiro.

A partir da versdo atual da Medida Provisoria que é ade n° 2.186-16 ce 2001 regula
mentada pelo Deaeto n° 3.945 ¢ 2001 (modificado pelo Deaeto n° 4.946/03), 0 acesd e aremes
sa do patriménio genético bem como o acesso ao Conhedmento Tradicional Asciado existente no
Pais pasu a depender de aitorizacd do Conselho de Gestdo do Patriménio Genético, ficando
sujeito a reparticao de beneficios, nos termos e nas condicdes legalmente estabeleddos; preservou-se
o intercambio e adifusdo de componente do patrimbnio genético e do conhedmento tradicional
asciado praticado entre & comunidades indigenas e entre & comunidades locais, desde que en seu
préprio beneficio e baseados na pratica ®stumeira. Esta legislac@® ndo se glica a patrimdnio
genético humano.

Com o credenciamento do IBAMA para amissio de autorizagdes de acs ao patrimo-
nio genético para pesquisa dentifica, conforme Deliberag® n° 40 do CGEN, o CGEN pasu a
deliberar sobre process que evolvem aces ao patriménio genético para fins de bioprospeccd e
desenvolvimento teaolégico, aces ao conhedmento tradicional associado para quaisquer finalida-
de, e aedenciamento de intituicéo fiel depositaria.



V. CGEN — Conselho d e Gestao do Patriménio Genético

O CGEN, 6rgéo de caater deliberativo e normativo criado pela MP 2.186-16 no ambito
do Ministério do Meio Ambiente, é integrado por representantes de diversos Ministérios (do Meio
Ambiente, da Ciéncia eTemologia, da Salde, da Justica, da Agricultura, Pecuaria e Abasteamento,
da Defesa, da Cultura, das Relagdes Exteriores, do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exteri-
or), 6rgdos e aitidades da Administracd® Publica Federa — IBAMA, Ingtituto de Pesquisa Jardim
Botanico do Rio de Janeiro, CNPq, Instituto Nadonal de Pesguisa da Amazdnia, Museu Paraense
Emilio Goeldi, Embrapa, Fundagéd® Oswaldo Cruz, Funai, Instituto Nadonal de Propriedade Indus-
trial, Fundacé@ Cultural Palmares, com direito a voto — e representantes da sociedade avil, com
direito a voz — Sociedade Brasileira para o Progres da Ciéncia— SBPC, Asociac® Brasilerade
Organizages N&o Governamentais — Abong, Asociac@® Brasleira das Empresas de Biotemologia
— Abrabi, Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentavel — Cebds, Comissio
Nadonal de Articulag® das Comunidades Negras Rurais e Quilombolas, Conselho Nadona de
Seringueiros — CNS e Coordenacé das Organizagdes Indigenas da Amazdnia — Coiab e Ministério
Publico.

O CGEN é presidido pelo Ministério do Meio Ambiente, representado pelo Seaetario de
Biodiversidade e Florestas, e reune-se, ordinariamente, uma vez por més, preferenciamente em
Brasilia, DF. O Departamento de Patrimbnio Genético — DPG, da Seaetaria de Biodiversidade e
Florestas — SBF, exerce afuncéo de Seaetaria-Exeautivado CGEN.

O CGEN possli cinco camaras tematicas, de caéter témico, que subsidiam as discus-
sdes do Conselho. S&0 elas: Procedimentos Administrativos, Conhedmento Tradicional Associado,
Reparticéo de Beneficios, Patrimbnio Genético Mantido em Condigdes ex situ, Aces a Teaologia
e Transferéncia de Teaologia (inativa).

1. O que é patrimbnio genético?

A Medida Provisoria n® 2.186-16 dsfine “patrimonio genético” como “informacé de
origem genética, contida en amostras do todo ou de parte de espédme vegetal, fiingico, microbiano
ou animal, na forma de moléaulas e substancias provenientes do metabolismo destes sres vivos e de
extratos obtidos destes organismos vivos ou mortos, encontrados em condigdes in sSitu, inclusive
domesticados, ou mantidos em condicBes ex situ, desde que wletados in situ no territério nadonal,
na plataforma cntinental ou na zona eondmica e&clusiva”.

2.0 que € acesso0 ao patrimdnio genético?

Qualquer atividade que vise aobtencéo de anostra de componente do patri-
monio genético, isto &, atividades que objetivem isolar, identificar ou utili zar
informacé de origem genética em noléaulas ou substancias provenientes do
metabolismo dos sres vivos, extratos obtidos destes organismos, com afina-
lidade de pesguisa dentifica, desenvolvimento teaoldgico ou bioprospecc®,
visando sua glicac® industrial ou de outra natureza




Portanto, coleta E diferente de aces®

3.0 que é remessa de patrimdnio genético?

Segundo aMP e OT 1, remessa de patriménio genético &

|. aremessa propriamente dita: envio, permanente ou temporario, de anostra de cmpo-
nente do patriménio genético, com afinalidade de ace a patriménio genético para pesquisa denti-
fica, bioprospecca ou desenvolvimento teaoldgico, no qual a responsabili dade pela anostra trans-
firarse da ingtituicéo remetente para instituicdo destinataria. Nes® cao, ha anecessdade de assna-
tura entre @ ingtituices remetente edestinaté&riade um TTM (Termo de Transferéncia de Materid);

II. o transporte: envio de anostra de wmponente do patriménio genético, com a finali-
dade de ace a patrimbnio genético para pesquisa dentifica bioprospecc® ou desenvolvimento
teaoldgico, no qual a responsabilidade pela anostra ndo se transfira da instituicdo remetente para
ingtituicéo destinatéria. Nes® ca&0, a ingtituicéo que enviara o material ao exterior, devera assnar o
TRTM (Termo de Responsabili dade para Transporte de Material).

Assm, éimportante esclarece que:

1. quando a finalidade do envio de material ao exterior ndo prever aces ao patrimonio
genético; prever identificac@® apenas por meio de andise morfoldgica por exemplo, é necessirio:
Enquanto aguarda publicagd@® da Instrugéo Normativa do IBAMA, atualmente em fase de @mnsulta
publica

* De aordo com o Artigo 19 caLe 5.197/1967 (Lei da Fauna) “o transporte interes-
tadual e para 0 exterior, de animais slvestres, lepiddpteros, e outros insetos e seus
produtos, depende de guia de transito, fornedda pela aitoridade competente. Fica
isento dessa exigéncia o material consignado a instituicdes cientificas oficiais.”

» A isencéo é vdida desde que: @) o material ndo segja oriundo de espédes listadas nos
Anexos da Convengéo sobre o Comércio Internadonal de Espédes da Fauna e da
Flora Ameacalas de Extin¢céo (Cites). Caso contrario, o Ibama cncede licenca de
importacé, exportacd® ou reexportacd nos termos da Convencéo; b) o transporte
para o exterior ndo vise acesr a awmponente do patrimdnio genético de espédmes
da fauna brasileira. Caso contrério, € necessrio obter autorizac® de ace e de re-
messa de anostra de componente do patrimdnio genético, nos termos da legislacé®
vigente; Sendo assm, o intercambio ndo comercial de material zooldgico consignado
a oleca cientifica prescinde de licencade exportac® por parte deste 6rgdo ambien-
tal.

* Todavia, O IBAMA remmenda: a) o materia zoologico intercambiado devera estar
acompanhado da Guia de Remessa assnada pelo curador da @mlecé remetente e om
a devida identificac@® do transportador; b) o intercdmbio ndo comercial devera ser li-
mitado ao material zooldgico ou téxon que possuir nimero de tombo; ¢) a instituicdo
destinatéria do material zooldgico ou taxon assnara Termo de Transferéncia de Mate-
rial. [i] Procedimento amparado pelo Parece n° 2692004— PROGE/COEPA, acda
do pelo Despacho n° 11552004 — AGU/PGF/PROGE (Advocada-Gera da Unio,
Procuradoria-Geral Federal, Procuradoria Federa Espedalizada — Ibama). Fonte: I-
BAMA, 2005



* aremessade materia proveniente da flora, sem previsdo de aces ao patrimonio ge-
nético, é necessario licencade exportac®, ou a licenca Cites, quando envolver espé-
cies ameacalas de extingéo, a serem emitidas pelo IBAMA. Para remessa de material
consignado, ndo € necessrio licengas do IBAMA, o material é enviado ao exterior
acompanhado do TTM e da Guia de Remessa da propria ingtituicéo remetente. Fonte:
IBAMA, 2005

2. quando a findidade da remessa @ exterior envolver aces ao patriménio genético,
para pesquisa dentifica sem potencia comercial, € necessrio solicitar autorizac® de aces® e
remessa @ IBAMA Sede.

3. quando a finalidade da remessa envolver aces ao patriménio genético, visando ativi-
dades com potencia ecnémico, como bioprospecc®, desenvolvimento teaolégico, é necessario
solicitar autorizac® de ace® e remessa de anostra de wmponente do patrimbnio genético ao
CGEN (Conselho de Gestéo do Patriménio Genético).

4. O que é conhecimento tradicional associado?

Pela definicdo presente na MP, é ainformacé ou prética individual ou coletiva, de @-
munidade indigena ou de mmunidade locd, com valor red ou potencial, asociada @ patriménio
genético.

5.0 que é acesso0 a conhecimento tradicional associado?

Pela definicéo presente na MP é aobtencéo de informacgé sobre o conhedmento ou pr&
ticaindividual ou coletiva, asociada a patrimdnio genético, de comunidade indigena ou de comuni-
dade locd, para fins de pesquisa dentifica, bioprospecc@® ou desenvolvimento teanoldgico, visando
sua glicacd industrial ou de outra natureza O CGEN, por meio de sua Camara Temética de Co-
nhedmentos Tradicionais, estd daborando uma Orientac@® Témica para deixar mais claro 0 escopo
do conceito de cnhedmento tradicional associado e do aces a este mnhedmento. Até o momento
(Abril de 2005 ha mnsenso de que mnhedmento tradicional associado € ajuele que fadlita ou
posshilita 0 acesso ao patriménio genético. Dese modo, informagdes obre 0 uso de plantas tem
sido considerado conhedmento tradicional assciado, enquanto que informagdes bre amitologia
ndo necessriamente envolve conhedmento tradicional associado.

Quem é mnsiderado provedor do conhedmento tradicional associado?

E considerado provedor do conhedmento tradicional associado a comunidade indigena
ou locd (ribeirinhos, guilombolas etc) que detém o conhedmento ou préticaindividual ou coletiva,
asciada a patriménio genético e o disponibilizam para terceiros, mediante anuéncia prévia.

6. Para quais finalidades de acesso e remessa € exigida autorizacdo?

O aces e remessa de patrimdnio genético para fins de pesquisa dentifica, bioprospec
cé0 e desenvolvimento teaolégico necesstam de autorizac®. O aces a patrimbnio genético para
congtituir colegdes ex situ com potencial de uso ecndmico também dependem de autorizaca.



O aces a mnhedmentos tradicionais asociados para fins de pesquisa dentifica, bio-
prospeccd® e desenvolvimento teanoldgico predsa de autorizaca.

A pesquisa cientifica é aquela que ndo tem identificado a priori potencial de uso em-
nOMICO.

A bioprospecdo € definida pelo inciso VI, do artigo 7° da MP, como a “atividade ex-
ploratéria que visa identificar componente do patriménio genético e informaca sobre conhedmento
tradicional associado, com potencial de uso comercia”.

Ja adefinicéo de desenvolvimento teaolégico é o abjeto da Orientac@® TémicaN° 4:
o trabalho sistematico, decorrente do conhedmento existente, que visa aproducéo de inovagdes
espedficas, a daboracd® ou a modificac® de produtos ou process existentes, com aplicac®
eocondmica

A novaredacd do Deaeto 3.94501 pevé a concesso de aitorizacd espeda de aces
S0 e remessa de patrimdnio genético para & ingtituicbes nadonais constituirem e integrarem cole-
cOes ex situ, por exemplo extratoteca e bancos de DNA, que visem atividades com potencial de uso
eandmico, como a bioprospeccd ou desenvolvimento teaoldgico.

Bases de dados e calastros de mnheamentos tradicionais asciados devem seguir 0s
critérios estabeleddos pelo CGEN ou por legislac® espedfica, uma vez que estes conhedmentos
integram o patrimonio cultural brasileiro.

7. Quem pode solicitar autorizacdo de acesso/remessa a patrimonio ge-
nético e ao conhecimento tradicional associado?

Pesga fisica Estrangeiro
pode? pode?

As autorizages de ace/remessa SO poderdo ser solicitadas por pessa juridica, institu-
icéo publicaou privada que se mnstituiu sob as leis brasileiras, e que exerca dividades de pesquisa
nas areas biologicas e dins.

Quando h& envolvimento de pessa juridica estrangeira en pesquisas que prevéem o a
ceso/remessa de cmponentes do patrimbnio genético, estas devem estar sob coordenac® de insti-
tuicd nadona publica a qual deverd solicitar autorizac® a aitoridade competente (OT n° 3 do
CGEN). Cabe a CNPg/MCT autorizar a presencade estrangeiros no Brasil para aredizaca destas
atividades.

A ingtituicdo requerente é @uela com competéncia legal para responder ao Poder Publi-
co. Por exemplo, a universidade endo os ingtitutos ou faauldades que a @mpde. O representante
legal deve, portanto, ser o reitor ou pessa formamente indicada por ele.



8. Quem autoriza o qué?

Se 0 acesD ap patrimbnio genético tiver por finalidade aredizac® de pes-
quisa dentifica sem potencial de uso eamndmico e ndo envolver aces a
conhedmento tradicional associado, quem autoriza €éo IBAMA Sede

(http://www.ibama.gov.br)

Se 0 acesD ao patrimbnio genético tiver por finalidade aredizac® de pes-
quisa com potencial de uso eacondmico, como bioprospeccd ou desenvol-
vimento teaologico ou envolver aces® a conhedmento tradicional aso-
ciado para qualquer das trés finaidades previstas na MP, quem autoriza €0
CGEN - Conselho de Gestéo do Patriménio Genético

(http://www.mmea.gov.br/port/cgen)

* O IBAMA autoriza acoleta e aredizaca de pesquisas em Unidades de Conservacé®
Federais. Para saber mais, visite o site: http://www.ibama.gov.br

e O CNPg/MCT autorizam a presenca de estrangeiros em expedicdes cientificas. Para
saber mais, visite o site http://www.cnpa.br

* O Ministério da Defesa — Comando da Marinha — autoriza a oleta, com embarca
¢Oes, em &guas jurisdicionais brasileiras, plataforma mntinental e na 2na eonémica
exclusiva. Para saber mais consulte o Deaeto n° 96.000/88.

Aces/remessa aopatrimoénio genético para pesquisa cientifica:

Quando o aces ao patriménio genético tiver por finalidade aredizac® de pesquisa d-
entifica sem potencial de uso eandmico, e ndo envolver aces a wnhedmento tradicional asocia
do, deve-se solicitar autorizac® de ace/remessa & IBAMA Sede.

Se apesquisa dentifica previr a presencade pesa juridica estrangeira am atividades de
coleta ou aces em teritorio brasleiro, a solicitac® deve ser encaminhada & CNPq, que g06s
deliberar sobre apresencado estrangeiro, remetera o proces ao IBAMA, para emissio de autori-
zac® de acs/remessa

Se houver necessdade de obtencéo de licencade mleta o IBAMA providenciara ames-
ma mncomitantemente a enissio de autorizac® de acs.

Aces aoconheamento tradicional assciado:

Quando 0 aces ao conhedmento tradicional associado for para qualquer finalidade
prevista na MP, deve-se solicitar autorizac® de aces ao CGEN.

Se houver previsdo de ingres em Terra Indigena épredso solicitar autorizac® esped-
fica aFUNAL, inclusive para que seja posdvel a obtencéo da anuéncia prévia da comunidade indige-
na— pré-requisito a obtencdo da autorizaca® do CGEN.

Se 0 acesD previr a presenca de pesa juridica estrangeira EM TERRITORIO BRASI-

LEIRO, a solicitag® deve ser encaminhada & CGEN, que ira solicitar o envolvimento do
CNPg/MCT no Comité de Avaliac@® de Processos — CAP, de modo que & autorizagdes sjam
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emitidas concomitantemente e @itando que o requerente tenha que encaminhar solicitagdes referen-
tes a0 mesmo projeto para diferentes instituicdes do governo federal.

c) Aces aopatriménio genético para atividades com potencial de uso ecmndmico, como bio-
prospec@o au desenvolvimento temoldgico ou para formacédo de mlecdo ex situ, com potenci-
al de uso econdémico:

Se 0 aces ao patriménio genético tiver por findidade aredizacd de pesquisa mm po-
tencial de uso econdmico, como bioprospecca ou desenvolvimento teaoldgico OU congtituicéo de
colecé ex situ, com potencia de uso ecndmico, quem autoriza €0 CGEN.

As remessas para o exterior para fins de bioprospecc@® e desenvolvimento teaoldgico
estardo cobertas pelo Contrato de Utilizaca do Patrimdnio Genético firmado entre & partes, inclu-
indo a(s) instituicdo(6es) destinataria(s).

Se 0 acesD previr a presenca de pesa juridica estrangeira em territério brasileiro, a
solicitac@® deve ser encaminhada & CGEN, que ira solicitar o envolvimento do CNPg/MCT no
Comité de Avaiaca de Process, de modo que & autorizagdes sjam emitidas concomitantemente
e e/itando que o requerente tenha que encaminhar solicitagdes referentes a0 mesmo projeto para
diferentes instituicdes do governo federal.

O mesmo sera feito se houver a necessdade de licengcade wleta, do IBAMA, ou anuén-
cia da Marinha, para mleta an aguas jurisdicionais brasileiras, plataforma continental e zna eond-
mica eclusiva.

9. Como pedir autorizacao?

A ingtituicdo nadonal, que exerce dividades de pesquisa edesenvolvimento na &eabio-
|6gica e &ins deve entrar no site do CGEN (http://www.mma.gov.br/port/cgen) e identificar qual o
formulério adequado a sua necessdade.

O formulério deve ser preenchido, devidamente assnado e excaminhado juntamente com
a documentacd ali listada. Qualquer dlvida quanto ao preexchimento do formulério ou sobre a
documentac® a ser enviada, enviar e-mail para @en@mmea.gov.br ou telefonar para (61) 4009
9518

Uma autorizacdo simples de ace e remessa é enitida en fungé de um Unico projeto
de pesquisa. Essa autorizac® € ingtitucional, ou sgja, algumas comprovagies a serem apresentadas
se referem ainstituicéo.

Para que varios projetos de pesguisa sgjam beneficiados por uma autorizac® de acs,
sem a necessdade de autorizar projeto por projeto, o ided é que ainstituicdo solicite autorizacdo
espedal de ace eremessy, apartir da qual todos os projetos de pesquisa que forem desenvolvidos
durante avalidade da aitorizac@® estardo cobertos pela autorizac® espedal. Bastando apenas en-
caminhar o projeto de pesquisa que serainiciado ao IBAMA, que éo &rgdo responsavel por autori-
za pesquisa dentifica

E necessirio preancher o “Formulério para solicitaca de autorizac® de ace a @m-
ponente do patrimbnio genético e ou aces a0 conhedmento tradicional asociado para fins de

pesquisa dentifica” e goresentar 0os documentos a serem anexados ao formulario por ocasido da
solicitagd® ao CGEN, quando envolver aces® ao PG e a CTA, ou somente @ CTA. Quando
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envolver somente ace ao patrimdénio genético, a solicitacd® devera ser encaminhada @ IBAMA
Sede.

Em se tratando de autorizac@® espeda de ace oformulério a ser preenchido € o “For-
mulério para solicitac@® de autorizac® espedal de acs e de remessa de anostra de cmponente
do patriménio genético e/ou aces ao conhedmento tradicional associado para pesquisa dentifica”.
O IBAMA sede amite autorizac® espeda de ace a patriménio genético para pesquisa dentifica e
0 CGEN para ace® ao conhedmento tradicional associado.

O “Formulario para solicitacé de autorizac® de acs a cmponente do patrimbnio
genético e/ou aces a onhedmento tradicional associado para fins de bioprospecc® e/ou desen-
volvimento teaoldgico” devera ser preenchido e anexado aos documentos listados no formulario,
guando houver aces a cmponente do patriménio genético e/ou informac¢@® sobre mwnhedmento
tradicional associado, com potencial de uso emndmico.

ApGs a publicacd do Deaeto n° 4.946, o CGEN pasou a deliberar sobre autorizac®
espeda de aces para ongituicdo de wmlecd ex situ que vise dividade mm potencial de uso
eaondmico, como, por exemplo, a onstituicéo das extratotecas, devendo o solicitante goresentar os
documentos listados no “Formulério para solicitac@® de autorizac@® espedal de acs ao patrimo-
nio genético para @nstituir e integrar colec@® ex situ que vise a aividade cm potencial de uso
econdmico, como bioprospeccd ou desenvolvimento teaoldgico”.

10. Requisitos para as diferentes autorizacdes:

As ingtituices que ja receoeram alguma autorizaca@ ou ja foram credenciadas como fiéis
depositérias de patriménio genético ndo predsardo enviar novamente documentacé ja remetida por
ocasido de solicitacd anterior, bastando informar tal fato.

a) Autorizacdo simples de aces/remessa de patrimonio genético para pesquisa cientifica:

Comprovar que:

* ainstituigdo solicitante cnstituiu-se sob as leis brasileiras,

» aingituicéo exerce dividades de pesguisa e desenvolvimento nas &reas bioldgicas e
afins,

e posali qualificac® témica para 0 desempenho de dividades de ace® e remessa de
amostra de componente do patriménio genético;

» posali estrutura disponivel para o manuseio de anostra de amponente do Patrimdnio
Genético;

Apresentar:

* projeto de pesguisa que descreva a aividade de aes a anostra de cmponente do
patrimdnio genético, incluindo informac& sobre 0 uso pretendido, o qual devera wn-
ter:

I. introducéo, justificativa, objetivos, métodos e resultados esperados a partir da
amostraou dainformacd (conhedmento tradicional associado) a ser acessada;
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II. locdizac@® geogréfica e conograma das etapas do projeto, espedficando o peri-
odo em que serdo desenvolvidas as atividades de canpo;

[l discriminacd do tipo de material ou informac@® a ser acessado e quantificac®
aproximada de amostras a serem obtidas;

IV. indicac@® das fontes de financiamento, dos respedivos montantes e das responsa
bili dades e direitos de cala parte;

V. identificac® da equipe e curriculum vitae dos pesquisadores envolvidos, caso
ndo estejam disponiveis na Plataforma Lattes, mantida pelo CNPg.

» anuéncia prévia (ver explicac@ abaixo);

» termos de transferéncia ou transporte de material (ver explicac® abaixo);

» formulério espedfico devidamente preenchido e assnado, contendo o Termo de cm-
promis assnado pelo representante legal da instituicdo, comprometendo-se a acs
sar patriménio genético apenas para afindidade autorizada;

» codpia do ato que delega a ompeténcia do Representante Legal da ingtituicéo solici-
tante ou o instrumento de procurac@® que delegue poderes espedficos a outro mem-
bro dainstituicdo quando a solicitac for feita por procurador;

» Caso setrate de projeto desenvolvido por mais de uma instituicdo em cooperacé® en-
caminhar respedivos Contratos ou Termos de Cooperaca reladonados ao projeto.

Indicar:
* 0 destino das amostras de cmponentes do patrimdnio genético;
» aingtituicéo fiel depositaria aedenciada pelo Conselho de Gestdo onde serdo deposi-
tadas as sibamostras de cmmponente do patriménio genético (ver explicaca® abaixo);
Observagoes:

Quanto a gpresentacdo da anuéncia prévia:

A Resolucdo n® 8 do CGEN caraderizou como de relevante interesse publico o aces® a
componente do patriménio genético existente em area privada para apesguisa dentificaque reunir
simultaneamente & condi¢Bes de “contribuir para 0 avango sobre abiodiversidade do pais’ e “nédo
apresentar potencial de uso econdémico previamente identificado”. Apenas nestes casos, fica ainstitu-
icéo requerente dispensada de goresentar anuéncia prévia de que trata o Artigo 16°, § P, da Medida
Provisdrian® 2.186-16/2001, como pré-requisito a goredacé de solicitagdes.

A dispensa da gresentac@® da awuéncia prévia para ingres em aress privadas para a
pequisa dentifica de que trata a Resolugéb n° 8 ndo exime o pesquisador de obter, junto ao
titular da & ea privada o consentimento para oingres e para acoleta, sujeitando-se & penali-
dades previstas na legislacé vigente e areparac® de eventuais danos causados a propriedade dheia.

Dependendo do locd de mleta énecessario apresentar a anuéncia prévia da comunidade
indigena, da comunidade locd e do drgéo responsavel pela &eaprotegida. A Resolucdo n® 9 do
CGEN estabelece a diretrizes para obtencéo de anuéncia prévia de comunidades locais ou indigenas
neste cao.
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Quanto acstermos pararemessa ou transporte:

Em meio de 2004 entrou em vigor a Resolugéo n° 13 do CGEN, que trata da remessa
de patriménio genético mantido em colec® ex situ, sem cgpaddade de multiplicac@®, regeneracé®
ou reproducao utili zados em pesquisas cientificas que acesam o patriménio genético, sem potencial
de uso eamndmico.

Com a publicac® da Resolucdo de n° 14 estabeleceam-se os procedimentos para are-
messa, temporéria ou definitiva, de anostra viva de mmponente do patriménio genético de plantas,
liquens, fungos e dgas maaoscopicos que gresentem cgpaddade de multiplicac®, regenerac® ou
reproducéo, existente em condi¢fes in situ no territério nadona na plataforma ntinental e na zona
eandmica eclusiva, mantida en condicdes ex situ, para desenvolvimento de pesquisa dentificasem
potencial de uso ecndmico.

Para 0 transporte de anostra de cmponente do patrimdnio genético existente en condi-
¢ in ditu, no territério nadonal, plataforma mntinental e na eondmica exclusiva, mantida em
condicéo ex situ, exclusivamente para desenvolvimento de pesquisa dentifica sem potencial de uso
eandmico, que ndo requeira depdsito definitivo na instituicdo onde seré redizada a pesquisa, a
Resolucdo n® 15 devera ser utilizada.

Para aremessa, temporériaou definitiva, de anostra de mmponente do patrimonio gené-
tico microbiano existente an condi¢éo in situ, no territério nadonal, na plataforma antinental ou na
zona eondmica eclusiva, mantida emn condicéo ex situ, que gresente cgpaddade de multiplicaca,
regeneracé ou reproducdo natural para desenvolvimento de pesguisa dentificasem potencial de uso
emndmico € necessrio seguir o estabeleddo na Resolugéo de n° 16.

As remessas para 0 exterior necesstardo de assnatura de Termo de Transferéncia de
Material — TTM, quando a responsabilidade sobre a anostra for repassada ainstituicdo destinataria
(Resolugbes n® 13, 14 e 16 do CGEN) ou Termo de Responsabili dade para Transporte de Material —
TRTM, gquando a responsabili dade sobre a @nostra permanece com a ingtituicéo remetente (Reso-
lucdo n® 15 do CGEN).

Quanto aodepdsito de subamostra em ingtituicdo credenciada pelo CGEN como fiel deposita-
ria:

Todo 0 acesso a patrimdnio genético para uma das trés finalidades previstas pela MP de-
ve prever o depdsito de subamostra em instituicdo credenciada como fiel depositaria.

Conforme o disposto na Orientacédo Témica n° 2, considera-se subamostra representa-
tiva de cala populagd® componente do patrimdnio genético acessada porcdo de material bioldgico
ou de componente, devidamente aompanhada de informagdes bioldgicas, quimicas ou documentais
gue permitam a identificac@ da procedéncia e aidentificac@ taxondmicado material.

Para todo aces® autorizado, uma subamostra do patriménio genético acessado devera
ser depositada em instituicéo fiel depositaria aedenciada pelo CGEN, o que ndo impede que dugica
tado material seja depositada, também, em outras colegdes ndo credenciadas como fiéis depositérias.

Instituicdes que redizam coleta de material bioldgico para fins de pesquisa que ndo en-

volva ace ao patrimdnio genético ndo predsam de aitorizacd de acs® e de remessade anostra
do componente do patriménio genético, e ndo predsam depositar subamostras.

Quando o aces tiver a finalidade de pesguisa dentifica, a wmprovacd dos requisitos
qualificac® témica e etrutura disponivel para 0 manuseio de anostra de mmponente do Patrim6-
nio Genético poderdo ser dispensadas pelo Conselho de Gestdo ou pela instituicéo credenciada na
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forma do art. 14 da Medida Provisoria n° 2.186-16, de 2001 (Incluido pelo Deaeto n° 4.946, de

31.12.2003.

b) Autorizacdo smples de aces a conhedmento tradicional asociado para pesquisa cientifi-

ca

Apesar da finalidade de pesquisa dentifica a “Autorizac@® de ace a cmponente do
patrimdnio genético e ou aces ao conhedmento tradicional associado para fins de pesquisa denti-
fica” é emnitida pelo CGEN, por envolver conhedmento tradicional. E necessirio apresentar os -
guintes documentos na ocasido da solicitac@ ao CGEN:

Comprovar que:

* ainstituigdo solicitante cnstituiu-se sob as leis brasileiras,

Apresentar:

atividades de pesquisa edesenvolvimento nas &reas bioldgicas e dins;

posali qualificac® témica para 0 desempenho de aividades de ace® e remessa de
amostra de componente do patrimdnio genético ou de ace ap conhedmento tradi-
ciona assciado, quando for o caso;

posali estrutura disponivel para o manuseio de anostra de ammponente do Patriménio
Genético;

projeto de pesquisa que descreva a dividade de acs® a anostra de componente do
Patriménio Genético ou de ace a mnhedmento tradicional associado, incluindo in-
formaca sobre o uso pretendido, o qual devera conter:

introducdo, justificativa, objetivos, méodos e resultados esperados a partir da
amostraou dainformacd (conhedmento tradicional associado) a ser acessada;

. locdizac® geografica e conograma das etapas do projeto, espedficando o peri-

odo em que seréo desenvolvidas as atividades de canpo e, quando se tratar de
aces a mnhedmento tradicional associado, identificacd das comunidades indi-
genas ou locas envolvidas;

. discriminac® do tipo de material ou informac@® a ser acessdo e quantificac®

aproximada de anostras a serem obtidas,

. indicac® das fontes de financiamento, dos respedivos montantes e das responsa-

bili dades e direitos de cala parte;

identificac@® da ejuipe e curriculum vitae dos pesquisadores envolvidos, caso
ndo estejam disponiveis na Plataforma L attes, mantida pelo CNPqg.

anuéncia(s) prévia(s) da mmunidade(s) indigena(s) ou locd(ais) envolvida(s), em ob-
servancia aps arts. 8°, 8 1°, art. 9°,inciso Il, e at. 11, inciso |1V, dinea“b”, daMedida
Provisdria n® 2.186-16, de 2001 e & Resolugdes CGEN n° 005 e 009 (esta Ultima a
penas quando o projeto também envolver 0 aces a componente do patriménio gené-
tico) e an &reas publicas;
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Indicar:

Termo de compromis assnado pelo representante legal da instituicdo, comprome-
tendo-se a acesar patrimdnio genético ou conhedmento tradicional associado apenas
para afinalidade autorizada;

Copia do Ato que delega a ompeténcia do Representante Legal da instituicéo solici-
tante ou o instrumento de procurac@® que delegue poderes espedficos a outro mem-
bro dainstituicdo quando a solicitac for feita por procurador;

Caso se trate de projeto desenvolvido por mais de uma instituicdo em cooperac® en-
caminhar respedivos Contratos ou Termos de Cooperacd reladonados ao projeto.

destino das amostras de mmponentes do patrimdnio genético ou das informagdes re-
lativas a0 conhedmento tradicional associado;

ingtituicéo fiel depositaria aedenciada pelo Conselho de Gestdo onde serdo deposita-
das as sibamostras de componente do patriménio genético;

c) Autorizacdo espedal de aces® e remessa de amostra de componente do patrimoénio genético
e/ou aces aoconhedmento tradicional associado para pesquisa cientifica:

O CGEN também delibera sobre aitorizac® espeda de acs e remessade anostra de
componente do patriménio genético e/ou aces ao conhedmento tradicional associado para finali-
dade de pesquisa dentifica Quando ndo envolver aces ao conhedmento tradicional associado ao
patrimbnio genético, quem autoriza €o IBAMA. Os documentos listados abaixo deverdo ser apre-
sentados por ocasido da solicitacé@® da autorizac® supradtada:

Comprovar que:

Apresentar:

constituiu-se sob as leis brasileiras,
exerce dividades de pesquisa edesenvolvimento nas &ress biolbgicas e dins;

posali qualificac® témica para 0 desempenho de aividades de ace® e remessa de
amostra de componente do patrimdnio genético ou de ace ap conhedmento tradi-
cional asciado, quando for o caso;

posali estrutura disponivel para o manuseio de anostra de ammponente do Patrimdnio
Genético.

portfélio dos projetos e das atividades de rotina que envolvam aces e remessa a

componentes do patriménio genético e mnhedmento tradicional associado desenvol-

vidas pela institui¢céo, que descreva de forma suméria as atividades a serem desenvol-

vidas, bem como os projetos resumidos 0s quais deverdo conter as fguintes informa-

¢des minimas:

I. objetivos, material, métodos, uso pretendido e destino da anostra ou dainforma-
cé0 aser acessada;
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II. areade érangéncia das atividades de canpo e identificac@® das comunidades in-
digenas ou locais envolvidas;

[Il'. indicag® das fontes de financiamento;

V. identificac® da equipe e curriculum vitae dos pesquisadores envolvidos, caso
ndo estejam disponiveis na Plataforma Lattes, mantida pelo CNPqg.

» anuéncia prévia da mmunidade indigena ou locd envolvida, em observancia aos arts.
8°, § 19 art. 16, 8§ 9 ch Medida Provisorian® 2.186-16, de 2001, observado o disposto
nas Resolugcédo CGEN n° 009 guando envolver componente do patrimdénio genético
provido por estas comunidade;

* termo de compromis assnado pelo representante legal da instituicdo, comprome-
tendo-se a acesar patrimbnio genético ou conhedmento tradicional associado apenas
para fins de pesquisa dentificasem potencial de uso eandmico;

» Copia do Ato que delega a ompeténcia do Representante Legal da instituicéo solici-
tante ou o instrumento de procurac@® que delegue poderes espedficos a outro mem-
bro dainstituicdo quando a solicitac for feita por procurador;

» Caso se trate de projetos desenvolvidos por mais de uma ingtituicdo em cooperacé@®
encaminhar respedivos Contratos ou Termos de Cooperac@® reladonados a cala
projeto enviado.

Indicar:

 destino do patrimbnio genético e da equipe témica eda infra-estrutura disponivel para
gerenciar os termos de transferéncia de material a serem assnados previamente are-
messa de amostra para outra instituicdo nadonal, publica ou privada, ou sediada no
exterior (para cala projeto);

 destino das informagdes relativas ao conhedmento tradicional associado e da equipe
témica eda infra-estrutura disponivel para gerenciar os termos de transferéncia de
material a serem assnados previamente atransmissio de informagdes para outra insti-
tuicdo nadonal, publicaou privada, ou sediada no exterior (para cala projeto);

A ingtituicéo beneficiada pela autorizaca ora solicitada poderd, caso autorizada, inserir
novas atividades ou projetos no portfélio, desde que observe a condicBes estabeleddas na autoriza
c20 €, no prazo de sesenta dias a partir do inicio da nova dividade ou projeto, comunique ainser-
céo redizada a CGEN ou ao IBAMA Sede (no caso de autorizac® espedal de acs ao patrimo-
nio genético para pesquisa dentificaque ndo envolva ace ao conhedmento tradicional associado).

A solicitac® de inclusdo de nova dividade devera ser encaminhada por formulario de
solicitac@® espedfico, assnado pelo representante legal da instituicdo autorizada, o qual devera
mencionar 0 nimero do proces e 0 nimero da respediva aitorizac®, a qual devera ser acompa
nhada resumo do projeto.

d) Autorizacdo de aces® a patrimonio genético para constituicdo de wlego ex situ, com po-
tencial de uso eaconémico:

ApoGs a publicac® do Deaeto n° 4.946, o CGEN pasou a deliberar sobre autorizacé®
espeda de ace para ongituicdo de mlecd ex situ que vise aividade com potencial de uso
eoondmico, como, por exemplo, a mnstituicéo as extratotecas, devendo o solicitante gresentar 0s
documentos listados abaixo, para que possa ser beneficiado pela aitorizaca.
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Comprovar que:

Apresentar:

constituiu-se sob as leis brasileiras,
exerce dividades de pesquisa edesenvolvimento nas areas bioldgicas e dins;

posali qualificac® témica para 0 desempenho de aividades de ace® e remessa de
amostra de componente do patrimdnio genético ou de ace ao conhedmento tradi-
cional associado, quando for o caso;

posali estrutura disponivel para o manuseio de anostra de amponente do Patriménio
Genético;

Projeto de mnstituicdo de mlec@® ex situ* a partir de dividades de ace ao patri-
monio genético. O projeto deverd traze a descricdb suméria das atividades a serem
desenvolvidas, com 0s sguintes requisitos minimos:

|. objetivos, material, métodos, uso pretendido e destino da anostra aser acessada;
II. areade arangéncia das atividades de canpo;
[Il. indicag® das fontes de financiamento; e

V. identificac@® da eguipe e curriculum vitae dos pesquisadores envolvidos, caso
ndo estejam disponiveis na Plataforma Lattes, mantida pelo CNPg;

anuéncias prévias * de que trata o art. 16, 88 & e 9°, da Medida Provisorian® 2.186-
16, de 2001 em conformidade com as diretrizes estabeleddas pela Resolugédo CGEN
n° 12, de 25 de margco de 2004 observadas as diretrizes estabeleddas pela Resolugéo
CGEN n° 012 & 25 e marco de 2004

modelo de Contrato de Utilizac@® do Patriménio Geneético e Reparticdo de Benefi-
cios, a ser firmado com o proprietério da aeapublicaou privada ou com representan-
te da comunidade indigena edo &rgdo indigenista oficial, ou da comunidade locd de
acordo com o art. 27 da Medida Provisoria 2.186-16/2001 e as diretrizes estabeled-
das pelas Resolugdes CGEN 007 e 011 (esta Ultima alicavel apenas aos casos nos
quais houver previsdo de ace a cmponente do patriménio genético providos por
comunidades indigenas ou locas);

Termo de compromisso devidamente assnado pelo representante legal da instituicéo
requerente;

Copia do Ato que delega a ompeténcia do Representante Legal da instituicéo solici-
tante ou o instrumento de procuraca@® com poderes espedficos quando solicitacé for
feita por procurador.

* No caso das colegdes ja mnstituidas enviar juntamente com o projeto uma descricéo
da wlecd ja eistente mntendo as sguintes informagdes: grupos taxondmicos abrangidos, nimero
de depdsitos, tipo de material depositado; procedéncia (municipio/UF); data da mleta do material
biolégico; e identificacd do provedor sempre que possvel. Neste cao também deverdo ser apresen-
tadas as anuéncias prévias dos provedores dos componentes do patriménio genético ja depositados

na olecd.

18



Indicar:

» destino do material genético, bem como a euipe témica e ainfra-estrutura disponi-
vels para gerenciar os termos de transferéncia de material a serem assnados previa
mente aremessade anostra para outra instituicdo nadonal, publicaou privada;

€) Autorizacdo de aces a patrimonio genético ou conhedamento tradicional associado para
bioprospec@o au desenvolvimento teaoldgico

Quando a finalidade da pesquisa é bioprospecca e/ou desenvolvimento teaolégico, é
necessario solicitar ao CGEN autorizac@® de ace® e gresentar os fguintes documentos:

Comprovar que:

Apresentar:

constituiu-se sob as leis brasileiras;

exerce dividades de pesquisa edesenvolvimento nas &reas bioldgicas e dins;

posali qualificac® témica para 0 desempenho de aividades de aces® e remessa de
amostra de componente do patrimdnio genético ou de ace ap conhedmento tradi-
ciona assciado, quando for o caso;

posali estrutura disponivel para o manuseio de anostra de ammponente do Patriménio
Genético.

Projeto que descreva as atividades de mleta e ace as amostras de componente do
Patriménio Genético ou de ace a mnhedmento tradicional associado, incluindo in-
formacé sobre o uso pretendido, o qual devera conter:

introducdo, justificativa, objetivos, méodos e resultados esperados a partir da
amostraou dainformacd (conhedmento tradicional associado) a ser acessada;

locdizac® geogréfica e conograma das etapas do projeto, espedficando o peri-
odo em que seréo desenvolvidas as atividades de canpo e, quando se tratar de
aces a mnhedmento tradicional associado, identificacd das comunidades indi-
genas ou locas envolvidas;

. discriminac® do tipo de material ou informac@® a ser acessado e quantificac®

aproximada de anostras a serem obtidas;

. indicac® das fontes de financiamento, dos respedivos montantes e das responsa-

bili dades e direitos de cala parte;

. identificac@® da ejuipe e curriculum vitae dos pesquisadores envolvidos, caso

ndo estejam disponivels na Plataforma Lattes, mantida pelo CNPg.

anuéncia(s) prévia(s) do titular da &eapublicaou privada ou das comunidade(s) indi-
gena(s) ou locd(ais) envolvida(s), em observancia as arts. 8°, 8§ 1°, art. 9°, inciso Il,
art. 11, inciso 1V, dinea“b’, e at. 16 8 ® daMedida Provisorian® 2.186-16, de 2001
as quais deverdo ser obtidas segundo as diretrizes estabeleddas pelas Resolugbes
CGEN n° 006 €/ou 012
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» Caso setrate de projeto desenvolvido por mais de uma instituicdo em cooperacé® en-
caminhar respedivos Contratos ou Termos de Cooperaca reladonados ao projeto;

e Comprovac® da titularidade das areas onde serdo coletadas as amostras a serem a-
cessadas, conforme Resolugéo CGEN n° 007 ou Resolucéd CGEN n° 011, observado
0 caso espedfico;

e Contrato de Utilizac@® do Patriménio Genético e de Reparticdo de Beneficios, devi-
damente assnado pelas partes,

* ldentificacd® de informacg® a ser tratada como confidencial e resumo, ndo confiden-
cial, da mesma;

» Copia do Ato que delega a ompeténcia do Representante Legal da instituicéo solici-
tante ou o instrumento de procurac@® com poderes espedficos quando solicitacé for
feita por procurador;

Indicar:

» destino das amostras de mmponentes do patrimdnio genético ou das informagdes re-
lativas a0 conhedmento tradicional associado e da finalidade do envio;

* ingtituicéo fiel depositaria aedenciada pelo Conselho de Gestdo onde serdo deposita-
das as sibamostras de componente do patriménio genético;

11. Como é a tramitacao das solicitacdes encaminhadas?

As Deliberagdes 34, 68 e 69 definem como tramitardo as licitagdes e o0 tempo destas.

O tempo de tramitac® varia muito, conforme adocumentac® enviada estgja ou ndo
completa.

Em sintese, apds o recevimento do formulério e da documentacé espedfica a Seaeta
ria Exeautiva do CGEN enviard a interesssdo oficio comunicando o nimero do proces®, cuja
tramitacé podera ser acmmpanhada por meio do site http://www.mma.gov.br/port/cgen, na pagina
de process. Caso 0 requerente ndo receva este oficio, deve entrar em contato para cetificar-se de
gue adocumentaca foi recevida.

Em seguida a Seaetaria Exeautiva, por meio de sua Coordenac@® Témica farda uma
andlise da documentacé® recebida afim de verificar se esta ésuficiente para que o CGEN avalie se
0s requisitos legais foram atendidos. Apds esta andlise o interessado recéoera um oficio sobre a
andlise detuada, ocasido em que esclaredmentos e informagdes adicionais podem ser solicitados.

ApGs estafase, 0 proces € encaminhado ao Comité de Avaliacé de Procesos:

Com o intuito de auxiliar e ajili zar atramitac@® das Dlicitagdes encaminhadas a Seaeta-
ria Exeautiva do CGEN foi criado o Comité de Avaliac&® de Procesos — CAP, por meio da Delibe-
racé n° 49 do CGEN, cuja competéncia éproceder a andlise das licitagdes, recomendando ou ndo
sua gorovagd, com base, estritamente, nas exigéncias da MP.

O Comité, além dos consultores cientificos, terd também a participacé de representantes
de 6rgéos de governo afins ao tema. A composicdo do CAP para cala reunido é definida conside-
rando as espedficidades das licitagdes e a #eade duacd dos consultores cientificos.
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Apos a avdiacd pelo CAP o proces é encaminhado ao CGEN como objeto de delibe-
rac@®. Caso 0 CAP tenha feito algumas ressalvas ou solicitado esclaredmentos estes srdo enviados
a0 interessado para que este se manifeste previamente a aaiacé do CGEN.

Logo apods a deliberacd® do CGEN, a Seaetaria Exeautiva informa o interessado do re-
sultado damesma e @&sm que for publicadano DOU, envia a atorizac®.

Toda atramitac® € aualizada semanamente no site do CGEN para que qualquer pes-
soa interessada possa aompanhar.

12. Credenciamento de instituicdes como fiéis depositéarias:

O papel da ingtituicéo fiel depositéaria éde mnservar o materia testemunho (subamos-
tra), garantir identificac® taxonbmica ®rreta e permitir o rastreamento do patriménio genético
acessdo, e ndo esta obrigada a aciar o depdsito de qualquer subamostra.

Ainda ndo h& goio do Governo para estas instituicoes.

Estard gta ase aedenciar como ingtituicéo fiel depositéria ainstituicdo publicanadonal
de pesquisa de que trata a dinea“f” do inciso IV do art. 11, da MP, e que @enda, pelo menos, aos
seguintes requisitos:

I. comprovacd da sua duacd® em pesquisa edesenvolvimento nas &reas biolégicas
e dins;

II. indicac@® da infra-estrutura disponivel e cgpaddade para mnservacd®, em condi-
cOes ex situ, de anostras de cmponentes do patriménio genético;

[Il. comprovacd da cgaddade da ejuipe témica responsavel pelas atividades de
conservac®;

IV. descricédo da metodologia e material empregado para a ©nservac® de espédes
sobre & quais a ingtituicéo asumira responsabili dade na quali dade de fiel deposi-
téria;

V. indicac® da disponibili dade or¢camentéria para manutencéo das colegdes.

O “Formulério para solicitac@® de aedenciamento de instituicdo publicanadonal de pes-

quisa edesenvolvimento como fiel depositéria de anostra de componente do patrimonio genético”
deverd ser preenchido e complementado com as informagdes listadas adma.
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